
TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PROC. N.° DC-1-56

Improcedência de dissídio cole­
tivo.

Vistos e relatados êstes autos em 
que sãn partes, como Suscitante, Sin­
dicato Nacional dos Taifeiros. Culi­
nários e Panificadores Marítimos e, 
como Suscitado, Sindicato Nacional 
das Empresas de Navegação Marí­
tima:

No presente dissídio coletivo de 
natureza -jurídica objetiva-se dêste 
Tribunal Superior a d^paração de 
ilegalidade do ato consistente em se 
determinar aos taifeiros a execução 
de serviços que o suscitante entende 
são estranhos a categoria profissio­
nal a que pertencem. Consistem, em 
razão de prova antiga que conside­
ram absurdo, no transporte para os 
paiós e câmaras frigoríficas, de gê­
neros alimentícios que os fornecedo­
res depositam no convés das em­
barcações, Alegam que êsse serviço, 
pela sua natureza, mantém muito 
mais afinidade com o de estiva do 
que com as verdadeiras funções de 
taifeiro, cujas atribuições estão de­
finidas nn art. 385 do Decreto nú­
mero 5.798, de 11 de junho de 1940 
que aprova o Regulamento para as 
Capitania= dos Portos, in verbis: ..

“Art. 385 — Os taifeiros poderão 
ser designados pelo capitã0 para exer­
cer a bordo ás funções de botiqui- 
neiro, camareiro, saloneiro, banhis­
ta e as de serviços congêneres”.

O Sindicato suscitado argüiu a pre­
liminar de incompetência da Justiça 
do Trabalho para “fixar ou declarar 
quais as funções que se devam con­
siderar inerentes à categoria pro­
fissional de taifeiro, a bordo dos 
navios mercantes, e quais os servi­
ços “realm^ite estranhos” à catego­
ria profissional referida, matéria da 
competência privativa da Comissão 
de Marinha Mercante, como dispos­
to no parágrafo único acrescido do 
art 4-63 do Regulamento das Capi­
tanias dos Portos pelo Decreto nú­
mero 26.216, de 17 de janeir0 de 
1949. que reza o seguinte:

“Art. 463.
Parágrafo único. As atribuições de 

cada um dos tripulantes correspon­
dentes as funções que exercem a 
bordo, são fixadas pela Comissão de 
Marinha Mercante, por intermédio 
do Ministério da Viação e Obras Pú­
blicas”.

A Procuradoria Geral é pela im­
procedência da preliminar dos sus­
citados e. no mérito, pela procedên­
cia do nedidn para que seja vedado 
aos taifeiros o transporte de carga.

E’ o relatório.

voro

Adoto como fundamentp do meu 
voto o proferido pelo Ministro Té 
lio da Costa Monteiro, quando do 
pedido de vista:

“Preliminar.
Realmente escapa a competência 

desta Justiça especializad. a fixação 
das atribuições dos tripulantes cor­
respondentes as funções que exer­
cem a bordo, atribuição exclusiva da 
Comissão de Marinha Mercante, co­
mo disposto no inciso legal invoca­
do pelo suscitado. Mas o suscitante 
não neva e^mn^ir à He
Marinha Mercante essa prerrogativa. 
Apenas mefenta que o art. 335 ci 
tado. definindo as .atribuições relati­
vas à profissão de ta;fe’ro. nelas não 
se contém aquela que à categoria 
profissional vem se impondo, qual 
seja, a de conduzirem para cs paióis 
e câmaras friecrff’cns eêneros ali­
mentícios rm* c*
cam no convés dos navios. Pede, em 
conseoüência na tnt«rretnrãn de 
normal legal, declare êste Tribunal
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a ilegalidade do ato consitente em 
determinarem os armadores aos tai­
feiros a execução de tais serviços 
que entendem estranhos à categoria. 
Não se trata, pois de regulamentação 
da profissão de taifeiros, mas de in­
terpretação de norma já existente. 
Para esta interpretação, de norma 
legal, indiscutível a competência da 
Justiça do Trabalhn por existir in- 
terêsse de categoria que configura o 
dissídio coletivo. Rejeito, pois, a 
preliminar de incompetência. Quan­
to ao mérito, se me afigura impro­
cedente o dissídio. Na interpretação 
do art. 385 não se chega nwessària- 
mente à conclusão que ilegalidade 
alguma esteja sendo cometida. Os 
taifeiros poderão ser designados para 
exercer as funções que a lei espe­
cifica, não afastando, porém, a pos­
sibilidade de outros serviços não es­
pecificados virem também a ser exe­
cutados, faculdade conferida ao ca­
pitão do navio. Tanto assim é que 
os serviços que consideram estra­
nhos vêm sendo executados. Se es­
tranhos, quando da contratação de­
viam ser recusados, não os aceitan­
do os taifeiros como condição im­
plícita do contrat oe pertinentes às 
funções que exercem”.

Isto pôsto:
Acordam os Juizes do Tribunal 

Superior do Trabalho, por maioria 
de votos, rejeitar a preliminar de 
incompetência e. ainda por maioria, 
vencido o Sr. Ministro Relator, jul­
gar imnroeedente o dissídio. O Se­
nhor Ministro Antônio Carvalhal re­
quereu justificação de voto o Que 
foi deferido.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 
1957. — Delfim Moreira Junior, — 
Presidente. — Júlio Bttrata, Relator 
ad-hoc.

Ciente. — João Antero ãe Car­
valho. Procurador Geral.

Desisto da justificação de voto. — 
Antonio F. Carvalhal.

PROCESSO TSF.-RR-8-57

Ação declaratória. Visando pre­
venir os conflitc-s cg trábalho. tem 
a ação declaratória nesta Justiça 
especializada o elevado objetivo da 
facilitar a conciliação dos interes­
ses em cheque.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Decorrente. Sin­
dicato das Empresas de Navegação 
Fluvial e Lacustre de 1'êrto Alegre, e, 
como Recorridos Sind cato dos Prá 
ticrs, Arrais e Mestres da Navegação 
Fluvial e Lacustre do Rio Grande e 
outros:

Acolheu a MM. Segunda Junta de 
Conciliação e Julgamento de Pôrtò 
Alegre exceção de incompetência, le­
vantada pelos Sindicatos recorridos, sob 
a alegação de não caber ecão declara 
tória na Justiça do Tnbalho com os 
seguintes fundamentos — à fls. 35-56:

“Considerando o art. 123 da Cons­
tituição Federal que di põe: “Compe­
te a Justiça do Trabalho conciliar e 
julgar os dissídios individuais e coleti­
vos entre empregados e empregadores 
e as demais controvérsia , oriundas de 
rela< "'es do trabalho rc ridas por le­
gislar ao especial”; Considerando o dis- 
00»to no art. 643. da C.L T. que es­
tabelece: “Os dissídios, criundos das 

relações entre empregadores e empre­
gados, reguladas na legislação social, 
serão dirimidos pela Justiça do Tra­
balho, de acordo com o presente Tí­
tulo e na forma estabelecida pelo pro­
cesso judiciário do trabalho”; Consi­
derando que ficou bem claro que à Jus­
tiça do Trabalho cabe dirimir os con­
flitos entre empregados e empregadores, 
apreciando os casos constantes dos 
mesmos; Considerando que a Junta 
de Conciliação e Julgamento deve nes­
te sentido, cumprindo suas finalidades, 
primeiramente tentar a conciliação e 
após julgar o feito; Considerando que 
no presente caso não há dissídio a jul­
gar e nem qualquer espécie de confli­
to. portanto, a ser apreciado; Consi­
derando que há um órgão especializa­
do que é o M . T. I. C. que inclusive 
procura esclarecer problemas entre em­
pregados e empregadores, norteando as 
partes, interpretando textos e dando 
conselhos necessários; Considerando que 
é da praxe estabelecida entre nós que 
grande número de problemas advindos 
da relação de emprego é resolvido por 
meio de consultas ao citado órgão; 
Considerando que a Delegacia Regional 
do M. T. I. C. tem neste sentido resol­
vido inúmeros casos, facilitando in­
clusive o trabalho da própria Justiça 
do Trabalho; Considerando que o arti­
go 8.° daC.L.T., inclusive orienta, 
falando expressamente em decisões a 
serem proferidas pelas autoridados ad­
ministrativas; Considerando que nos 
casos em que a citada autoridade já 
nân pode evitar o conflito, ou melhor, 
o dissíóio entro as partes, somente en­
tão estas comparecem perante à Jus-< 
tiça do Trabalho, competente então 
para conhecer e julgar; Considerando 
que no presente caso o exceto pre­
tende declarações por parte da Junta 
sob circunstâncias previsíveis e não 
sóbre casos concretos”.

Mantida a sentença pelo E. Tri­
bunal do Rio Grande (fls. 51), reccrre 
de revista o Sindicato das Empresas, 
teportando-se à petição de recurso ot- 
dinário, em que invoca disposições do 
Código de Processo Civil e divergência 
em relação a acórdão do E. Tribunal 
da Primeira Região, prolatado no pro 
cesso TRT-126-55.

Sem contre-razões. assim opinou a 
douta Procuradoria, à fls. 64:

“O recorrente limita-se a alegar di­
vergência jurisprudencial e violação de 
literal disposição de lei, deixando, en­
tretanto, de comprovar um ou outro 
dos fundamentos com que pretende 
justificar a revista.

A hipótese, a nosso ver. fei bem 
decidida pelo Egrégio Tribun 1 Re 
gronal. e, em face da ausência de fun 
damento legal para o recurso, scizios 
pelo não conhecimento do mesmo.

Rio de Janeiro 20 d“ março de 
1957. — Roque Vicente Ferrer, Pio 
curador”.

E’ o relatório.

VCTO

Conheço do recurso, face à diver­
ge.cia jui 'sprudencial invocada e ihe 
dou protrmenlo prra ccsr^uar ca5i 
vel a ação declaratória na Justiça do

Trabalho. Pois, sendo a conciliação o 
objetivo precípuo desta Justiça espe­
cializada, a ação declaratória poderá, 
com vantagem, atender àquele objetivo, 
prevenindo possíveis conflitos e tra­
çando normas de conduta às partes.

Pôsto isto:
Acordam, unânimemente, os Juizes 

da Terceira Turma do Tribunal Su- 
peiior do Trabalho conhecer do re­
curso e, vencidos os Srs. Ministros 
Hildebrando Bisaglia e Mário Lopes 
de Oliveira, considerando cabível a 
ar;ão declaratória, determinar seja a 
mesma processada e julgada como de 
direito.

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1957. 
— Júlio Barata, Presidente. — Jonas 
Melo de Carvalho. Relator.

Ciente: — Gilberto Sobral Barcelos, 
Procurador.

PROCESSO N.° 81-56

Incompetência da Justiça do 
T rabalho para julgar os dissídios 
em que seja parte o Lóid Brasilei­
ro — P.M.

Vistos e examinados estes autos, em 
que são partes, como embargante, o 
Lóid Brasileiro — P.M. e, como em­
bargado, Alfredo Ferreira Santos e 
outros:

Pediram os reclamantes, que são con- 
feren ss e consertadores de carga e des­
carga, o pagamento do respouso remu­
nerado. A E. 2.a Turma confirmando 
as decisões anteriores, que concluiram 
pela competência da Justiça do Tra­
balhe vci.siderou: a) que a situação 
dos servidores da embargante é regida 
pelo art. 27 do Decreto n.° 4.965, de 
1 de dezembro de 1939, com a reda­
ção dada pelo art. 2.°, 8 2.°, do De­
creto-lei n.° 7.889, de 21 de agosto 
de 1945, segundo o qual não são èles 
funcionários públicos e seus direitos 
e garantias são regidos pela legislação 
de pi evidência e proteção ae trabalho; 
b) que o citado art. 2.° do Decreto- 
lei n.° 7.889. determinou ainda ser 
competente a Justiça do Trabalho para 
dirimii as questões entre o Lóide e 
seus servidores; c) que a circunstância 
de se tratar, no casc, de trabalhadores 
autônomos não afasta a competência 
da Justiça do Trabalho, face ao dis- 
potte no art. 123 da Constituição Fe­
deral. em que pese a norma do arti­
go 643 da C< nsoüdaçãg, desde que, se 
e cmpiegador, existe uma controvérsia 
não há em d ssídio entre empregado 
resultante de relação do trabalho, re­
gida pc> legislação especial, a lei nú­
mero 605 (fls. 207-208).

Nos presentes embargos aponta o 
Lóide como divergente, acórpão da 
Egrégia l.a Turma, no Processo nú- 
mer< 7.102-55, constante da publica­
ção à fls. 217, em que se firmou ser 
incompetente a Justiça do Trabalho 
paar apreciar dissídio em que seja 
parle o embargante, desde que tem os 
seus seividores situação análoga à dos 
funcionários.

S -m impugnação aós embargas, opi­
nou a douta Procuradoria, pelo Dou­
tor Salvador Tedesca Júnior, pelo seu 
:scr aimento paia declarar incompeten­
te a Justiça do Trabalho.

E’ o relatório.

VOTO

Conheço dos embargos. face à apon 
tede divergência jurisprudência, aliás, 
notéia. E os recebe para julgar in­
competente a Justiça do Trabalho, 
pois, como ecentuado no acóroão di- 
• ergULt, de que foi relator o - emi- 
ronte Min, Oliveira Lima, o decreto-
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das Leis do Trabalho e indicação de 
arestos divergentes. A Procuradoria 
Geral opinou pelo conhecimento, mas 
contràriamente ao provimento do re­
curso .

E’ o relatório. /

-,r VOTO

O recurso merece conhecimento, pois 
veio instruído com a indicação de de­
cisões divergentes. Dêle conheço, pois 
No mérito, e não obstante as variações 
de jurisprudência que a matéria de 
greve vem ensejando, sempre tenho en­
tendido que a regra constitucional im­
posta pelo diploma de setembro de 
1946, em seu art. 158, ao legislador 
ordinário, e na qual é reconhecida 
como um direito à greve, importaria, 
— não em inconstitucionalidade de lei 
anterior vigente mas na denegação de 
seus postulados ofensivos a essa nor­
ma, dado que não é possível aceitar 
essa vigência sem ofensa ao manda­
mento constitucional. Êsse foi, aliás, 
o ensinamento do Eg. Supremo Tri­
bunal Federal em relação à lei vi­
gente sôbre seguros privados, que ex- 
cltiia estrangeiro de condição de acio­
nistas, proibição essa julgada contrária 
aos postulados da Constituição de 1946 
e declarada insubsistente, portanto. 
Proclamada pois, como um direito, a 
greve, seu exercício pacifico e passivo 
n^o pode ser admitido como ato fal­
toso e rescisivo, por isso, da relação 
de emprego. Punir ato que a Consti­
tuição reconhece como um direito, vale 
dizer, como faculdade passível de exer­
cício, equivale a atentar contra a pró­
pria Constituição. Daí porque só te­
nho reconhecido aplicação ao Decreto- 
lei n.° 9.070, de 1946, regra ordinária 
anterior à Constituição, no que tange 
aos mandamentos que não se podem 
haver por ofensivos à norma consti­
tucional. No caso dos autos, não pro­
vou a reclamada, ora recorrente, hou­
vessem os recorridos encabeçado o mo­
vimento grevista em seu estabelecimen­
to, resultando demonstrado, ao contrá­
rio, que a greve ordenada, de modo 
geral, pelo Sindicato representwtívo da 
Categoria Profissional, e que os recor­
ridos sa limitaram a obedecer à ordem 
dessa associação, seguindo, aliás, a de­
liberação dos demais empregados do es­
tabelecimento. Pelo exposto, nego pro­
vimento ao recurso. Para as providên­
cias que couberem em relação à de­
mora no processamento do feito, so- I 
licito a remessa dêstes autos à Corre- 
gedoria.

Isto pôsto:
Acordam os Juizes da Segunda Tur­

ma do Tribunal Superior do Trabalho, 
sem divergência, conhecer do recurso 
e negar-lhe provimento, com restrições 
dos Srs. Ministros Télio da Costa 
Monteiro e Jessé Pinto Freire, quanto 
à fundamentação. Pela Egrégia Turma 
foi determinada a remessa dos autos 
ao Exmo. Sr. Ministro Corregedor, 
para conhecimento de S. Excia. da 
demora havida no presente feito.

Rio de Janeiro, 5 de agôsto de 1957. 
— Oscar Saraiva, Presidente, no im­
pedimento eventual do efetivo e Re­
lator.

Ciente: — João Antero do Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO RR-663-57

O tempo de serviço militar, para 
os sorteados, não é computável co­
mo tempo de serviço efetivo, de 
acordo com a lei.

Os novos nrveis salariais míni-

•rjaf' n.° 9.339, de 10 de junho de 
1946 definiu o Lloyd como uma autar­
quia industrial. Por outro lado, atri­
buiu o Decreto n.° 33.515, de 11 de 
agôsto de 1953. no seu art. 13, aos 
servidores do Lloyd, os direitog e van- i 
tagens considerados na Lei n.° 1.711, 
de 28 de outubro de 1952 (Estatuto | 
dos Funcionários Públicos). Ora, face, 
ao disposto no art. 7.°, letra d, da Con­
solidação, não se aplicam os seus pre­
ceitos aos servidores das autarquias 
paraestatais com situação análoga à 
dos funcionários públicos. Nesse sen­
tido decidiu o C. Supremo Tribunal 
dentre outros, no Rec. Extr. número 
21.022, D.J. de 22-8-55, fls. 2.886, 
apontado nas razões à fls. 215.

Acresce, no presente caso, a circuns­
tância de que não se trata de recla­
mação do empregador e sim do traba­
lhadores autônomos.

Tenho sustentado diversas vêzes que 
a competência da Justiça do Trabalho 
prevista no art. 123 da Constituição 
Federal, pressupõe sempre a existência 
de relação de emprego.

Isto pôsto:
Acordam unânimemente, os Juizes 

do Tribunal Superior do Trabalho, co­
nhecer dos embargos e, vencidos os 
Srs. Ministros Tostes Malta, relator. 
Godoy Ilha, Antônio Carvalhal, Oscar 
Saraiva, Tólio da Costa Monteiro e 
Mário Lopes de Oliveira, recebê-los a 
fim de -julgar incompetente a Justiça 
do Trabalho pcra apreciar a causa.

Rio de Janeiro, 16 de maio de 1957. 
•— Deif.m Moreira Júnior, Presidente. 
— • Jonas Melo de Carvalho, Relator, 
ad hoc.

Ciente: — João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO N.° 261-57 — R.R.

Greve — O Decreto-lei n.° 9.070. 
de março de 1946. lei ordinário 
anterior à Constituição se deve 
haver por derrocado nos preceitos 
incompatíveis com a norma cons- 
titucionu'.. Recurso de revista a 
que se nega provimento.

Vistos e relatados êstes autos, err. 
que são partes, como Recorrente, Fá­
brica de Aço Paulista S. A e, cimo 
Recorridos, Jose Seckler e Ary Silva:

Formularam os ora recorridos, re­
clamação contra a empresa recor.ente, 
pleitrando indenização por tempo de 
serviço, aviso prévio e férias propor- 
cioi ais, além de saldo de salarios. sob 
alegaçãc de terem sido iniustamente 
despedidos. O saldo de salários foi 
pa^o em audiência, contestando a em- 
piê: a os domai’ itens da reclamação, 
e afirmando que os autores foram des­
pedidos por ten m encabeçado movi- 
mer to grevista ern seus estabele^.xiien- 
to. Processado o feito com estia ihável 
ret rdamento, sentenciou a Junra, afi­
nal á fls. 71. dando pela proced'nc:a, 
do pfd;do. Hcive recurso ordinári? 
per i o Tribunal Regional da 2.a He 
gião, o qual, poi Acórdão à fls. 102, 
confirmov o julgado, na conformidade 
dos seruinte3 fundamentos:

“Merece ser mantida a decisão con­
forme opma a douta Procuradoria. A 
recorrente atribui aos recorridos a prá­
tica de falta grave e tera esta con­
sisti lo, em terem êles, como cabeça 
de greve, conseguido a paralisação par- 

(-.‘--'«cimento no dia 27 de 
tnurço de 1953. Para prove apresen­
tou a recorrente duas declarações assi- 
nadc« pelos recorridos, onde confessam 
o a'egado, todavia dizem em depoi- 
men o pessoal que assinaram tais do­
cumentos sem conhecimento exato do 
que estavam

tos, feitos pelo advogado da empresa 
e apenas assinado pelos recorridos, não 
podem constituir prova uma vez, que 
num encontro entre pessoas ignorantes 
e de outro lado um profissional com­
petente, tudo pode acontecer, sempre 
porém em prejuízo do inculto. Produ­
ziu a empresa três testemunhas e ape­
nas a primeira delas, de fls. 33, fêz 
acusações aos recorridos. Diz essa tes­
temunho que os recorridos reuniram-se 
na véspera com os demais empregados 
de sua seção, no refeitório da empresa, 
e ali resolveram ir a greve, tendo de­
pois, procurado seu Sindicato. Mas. 
essa mesma testemunha em repergun- 
tas a fls. 33 dos autos, diz que a 
emprêsa recorrente mandara oferecer 
aos seus empregados un^aumento sa­
larial de Cr$ 2,00 por nora; que no 
dia seguinte 27 apenas vira os recla­
mantes chegaram à seção, não tendo 
visto chamarem os demais operários 
qCe estavam longe; que procurara o re­
clamante Seckler para saber da res­
posta dos empregados à proposta de 
aumento feita pela emprêsa no dia 
anterior; que depois da retirada dêle, 
depoente, os operários se agruparam 
em redor dos reclamantes; que o de­
poente chegando-se ao grupo para acon­
selhar, ouviu os reclamantes pergun­
tarem aos operários: “Vamos trabalhar, 
ou vamos obedecer a ordem do Sindi­
cato"; que em resposta, os operários 
disseram que iriam obedecer a ordem 
do Sindicato e pararam o serviço. Ora, 
da simplicidade das expressões usadas 
por êste chefe da seção de mecânica, 
verifica-se facilmente, que não foram 
os reclamantes que se asvoraram em 
chefes de movimento, pois, êles es-. 
clarecem que nem sequer fizeram par­
te da comissão de salários, e sim que 
foi por uma simples casualidade do 
mestre ter-se dirigido a êles para saber 
da resposta, que fizeram alvorados em 
dirigentes. Tanto é assim, que quando 
o mestre falou aos empregados, os re­
clamantes perguntaram aos operários 
se deviam trabalhar ou obedecer ao 
Sindicato, e quem se sub nete ao que 
seja deliberado pela maioria, não pode 
estar chefiando coisa alguma. E’ claro, 
que se os operários quisessem traba­
lhar os reclamantes também trabalha­
riam, por isso consultaram. Portanto, 
nada instigaram nem chefiaram, colo­
caram numa situação passiva igual à 
dos demais empregados que sem mesmo 
sofrerem a penalidade de advertência. 
Não ficou, pois, provada a chefia dos 
reclamantes, a despeito do cerceamento 
do direito de defesa, a despeito do 
do direito de defesa, que sofreram por 
parte da MM. Junta “a quo’’. Mas, 
quando assim não fôsse. nenhuma fal­
ta teriam os reclamantes. A greve foi 
pacífica, e quanto a isso não existe nos 
autos nenhuma alegação em contrário. 
As testemunhas ouvidas por solicitação 
da recorrente, esclarecem que os re­
clamantes jamais se opuseram a que 
os empregados que desejaram trabalhar 
trabalhassem, tanto assim, que só duas 
seções paralisgram o serviço no dia 
27, as demais o fizeram no dia 30. 
Ora. se a Constituição Federal admite 
o direito de greve, e já se tem exaus­
tivamente demonstrado em acórdãos 
que a greve pacífica independe da re­
gulamentação, por constituir ato pas­
sivo de mera abstenção, o seu exercício 
ê legítimo o não implica em falta 
punível.

Portanto, não merece provimento o 
m-f uso.

Por tais fundamentos, foi negado pro­
vimento” .

Dessa decisão, roi manifestada a pre­
sente reviste, com invocação a ambas 

fazendo. Esses documen- | as alíneas do art. 896 da Consolidação

mos só .são exigíreis. depois ds 
isessenta dias da publicação. ,

Vistos e .recatados êstes autos, em 
que são partes, %õmo Recorrente, Fe­
deração doS Tecelões do Rio Grande 
do Sul e, como Recorridos, Cândido 
Brião e Cia. Fiação e Tecelagem Rio 
Grande: ' '

A sentença do Tribunal Regional, de 
fls. 47, serve de relatório. É a se­
guinte:

“Ementa: Serviço Militar. Não in­
tegra a antiguidade de cãsa do empre­
gado, o período de prestação de ser­
viço militar. Inexistindo jsrova da in­
tenção da emprêsa em impedir que o 
empregado alcance o decênio garanti- 
dor da estabilidade, a indenização por 
despedida injusta deve ser simples.

Vigência dos novos níveis de salário 
mínimo, baixados pelo Decreto número 
39.604-A, de 14-7-56, a partir de 16-9 
1956. Aplicação do disposto no art. 
116 da C. L. T.”.

Vistos e relatado^ êstes autos de re­
cursos ordinários, interpostos de deci­
são da MM. Junta de Conciliação e 
Julgamento do Rio Grande, em que ção 
recorrentes Cândido' Brião e Cia. Fiação 
e Tecelagem Rio Grande.

Cândido Brião mpve a presente re­
clamação contra sua ex-empregadora, 
Cia. Fiação e Tecelagem Rio Grande, 
objetivando pagamento de difeernças 
de avise/ prévio e de indenização. Ale­
ga o suplicante ter sido admitido, co lo 
tecelão, na emprêsa reclamada, em 9-9 
1946. e sofrido despedida injusta, em 
25-7-56. tendo, nasta ocasião, recebido 
as indenizaçeõs legais, correspondente» 
a 8 anos e 8 meses de casa, por ter 
a empregadora se negado a computar, 
em sua antiguidade, o tempo em quo 
esteve prestando serviço militar. So­
mando êste período, no montante da 
despedida, alega o postulante que pos- 
suia 9 anos e 9 meses de serviço, de­
vendo, portento, a indenização lhe ser 
paga em dôbro, pois sua dispensa sa 
efetivara com a intenção de obstar al­
cançasse o decênio garantidor da esta­
bilidade. na forma prevista peto pará­
grafo 3o, do art. 499 da C. L. T. 
Julga-se. ainda, eom direito à percepção 
de diferenças decorrentes d? vigência 
do Dec._ n. 39.604-A. de 14-7-56. que 
baixeu os novos salários mínimos. Sus­
tenta que. a partir de 1-8-56. começou 
a -vigorar o novo mínimo legal, daí por 
cue pleiteia diferenças a incidir sobre 
dhs de aviso nrév‘o pago nele empresa 
e sôbre as indenizações por tempo de 
serviço.

N- contestação, perante a MM. Jun­
ta do Rio Grande, a demandada de­
clara ter pago todos os direitos do su­
plicado. conforme recibo de quitação 
que exibe (docv. de fls. 8), constan­
do do mesmo, apenas, a ressalva de 
reclamar diferenças resultantes da vi­
gência do nevo salário min-mo (Dec. 
n. 39.604-A1: nega tenha o reclamante 
direito ao computo do tempq da pres­
tação de serviço militar: e. finalmente, 
af:rma que, mesmo incluido o período 
de serviço militar, ainda assim, o re- 
etemante não teria direita às indeniza­
ções dobradas, nor não se verificar, no 
caso, a intenção de a reclamada res­
cindir o contrata, com o obietivo de im­
pedir adquirisse êie a estabilidade.

Nas declarações prestadas, a recla­
mante confirma seu afastamento do 
trabalho, durante 14 meses, no período 
de 23-9-50 a 23-11-51. para prestação 
de serviço militar. Declara, também, 
ter a emprêsa. na mesma ocasião em 
nue o desnedira. dispensado outtas 
tantos empregados.



Oferece a reclamada a relação de 
fls. 7, que registra o total de operá­
rios despedidos, em 27-7-56, inclusive 
o suplicante, em número de 28.

São ouvidas duas testemunhas da 
empregadora, que igualmente esclare­
cem sobre numerosas dispensas de ope­
rários .

Sendo infrutíferas as propostas de 
acordo, a MM. Junta passa a decidir, 
acolhendo, em parte, a reclamação. 
Defere o julgado, tão só o pagamento 
de mais uma indenização simples, rela­
tiva ao tempo de serviço militar, por 
entender que o mesmo se inclui na 
antiguidade do empregado.

Irresignadas, ambas ambas as partes, 
hábil e tempestivamente, interpõem re­
cursos ordinários. No apêlo, pede o 
empregado o pagamento de indeniza­
ções dobradas e o cálculo das mesmas, 
na base do novo mínimo legal. Por 
sua vez, a emprêsa manifesta-se incon­
formada com o pagamento de uma in­
denização simples, decorrente da inclu­
são de período de serviço militar, no 
tempo-de casa do suplicante.

Contraditando o recurso do recla­
mante pela empresa, sobem os autos ao 
Tribunal Regional e exara parecer o 
ilustrado Procurador, Dr. Huet Jorge 
Bacellar.

E’ o relatório.
Isto posto:
“Data venia”, é insustentável a sen­

tença recorrida, na parte em que com­
putou. no tempo de casa do reclamante, 
o período de prestação de serviço mi­
litar. Com efeito, não há dispositivo 
de lei que determine este computo. 
Asseguram, sim, os artigos 471 e 472 
do diploma consolidado, apenas, o di­
reito ao retorno às anteriores funções 
com as vantagens atribuídas à catego­
ria, durante a ausência. Também, 
art. 478 é expresso ao mandar cal­
cular a indenização de acordo com o 
tempo de serviço efetivo. E tempo de 
serviço efetivo é aquele em que o em­
pregado está à disposição do emprega­
dor. Ora. se o empregado está ausente 
do trabalho, o lapso da ausência não 
poderá ser considerado como de ser­
viço efetivo. Portanto. a indenização 
devida é. justamente. aquele já paga 
pola reclamada, referente a 8 anos. 8 
meses e 11 dias.

De outra parte, como bem decidiu 
o pretório “a quo”. na espécie. não se 
vislumbra a menor intenção de a em­
presa, em rescindindo o contrato im­
pedir que o suplicante atingisse o de
cênio da estabilidade. Na data em 
que êle foi dispensado, outros tantos 
operários foram despedidos. por uma 
medida de ordem geral da emprega- 
dora. As duas testemunhas arroladas 
pela emprêsa confirmam c fato alegado 
pela defesa, esclarecendo ter a mesma 
despedido, naquela ocasião. várias de­
zenas de operários. Não comprovada a 
alicia da demanda, na despedida im­
posta ao reclamante, o cálculo de in- 
denização deve obedecer ao critério dos
artigos 477 e 478 da C. L. T Con­
firma-se. ainda, esta parte da decisão 
recorrida.

Igualmente, decidiu com acêrto a ins 
tância “a quo” a parte da reclamacão 
relativa à vigência do Dec número 
39.604-A, de 14-7-56. que baixou as 
noves tabelas de salário mínimo. Com 
efeito, o disposto no art. 116 da Con
solidação e de clareza meridiana. So­
mente impõe » obrigação do papamen | 
t<y do sair'rio-mínimo, depois de dr j 
corridos 60 dias de publicarão qo De- | 
ctetc que c instituiu pari»» «ai
tentença píuferid* pelo Dr. Otto Brodt í 

Filho, DD. Juiz Presidente Suplente 
da Junta do Rio Grande, é inatacável. 
Seus fundamentos são endossados e pas­
sam a integrar o presente acórdgo, pois 
neda resta a aditar.

Em face do exposto, com a devida 
permissão, reforma-se. em parte, a bri­
lhante decisão recobrida, para absolver 
a reclamada da condenação imposta.

PROCESSO TST-RR-663-57

Acordam os Juizes do Tribunal Re­
gional do Trabalhe da 4a Região:

Por maioria de v<4os, em negar pro­
vimento ao recu so do reclamante, ven­
cido o Juiz Sr. Eury Vieira, e, pelo 
voto de desempate do Presidente ven 
cidos os Juíze RelatoT e Sr. Eury 
Vieira, em dar provimento ao recurso 
da emprêsa, para absolve-la da conde­
nação .

Custas na forma da lei. Intime-se.
Porto Alegre, 9 de janeiro de 1957.’’ 
Dessa decisão é interposta a presente 

Revista que está em nome da Federa­
ção do Tecelões do Rio Grande do Sul. 
assistindo o Reclamante.

Versa o recurso sobre a contagem 
de tempo de serviço militar que o Re­
corrente entende que deve ser compu­
tado como de efetivo serviço, conforme 
acórdãos que ind;ca. como divergentes 
da decisão recorrida. Também é seu 
entendimento que o art. 116 da Con­
solidação das Leis do Trabalho não 
tem aplicação ao caso, para efetiva 
vigência de novo salário mínimo regio­
nal. e ainda que deve ser considerado 
estável o empregado despedido depois 
da contagem de tempo como pretende, 
com mais de nove anos e nove meses 
de tempo de serviço. A do*uta Procura­
doria Geral opina nos seguintes têr 
mos:

“O recurso de revista interposto a 
fls. 54 encontro apoio no art. 896. le­
tra a. da C. I. T.. isto por que. o1 
tempo de serviço do empregado pres­
tado às forças armadas deve ser compu­
tado para os efeitos de indenização, e 
ainda, com relação ao modo peln qual 
foi o recorrente despedido. com 9 anos 
9 meses e 15 dias de casa, que 
desse causa para tal. é de se lhe reco­
nhecer o direito à estabilidade.

Opino, em consequência, pelo cc/nhe- 
cimento e provimento do recurso, como 
ato de homenagem a Justiça’’.

E’ o relatório.

VOTO

Preliminarmente. Cc^nheço do recurso 
que entendo fundamentado, em face 
das citações feitas.

Métito'. — A matéria tem que ser 
considerada por partes porque de cada 
resultado parcial resultará a solução 
final do problema. Em primeiro lugar 
temos que resolver se c tempo de ser 
viço militar pode ser computado para 
cálculo do tempo de serviço do em , 
nregado. Esteve c Reclamante afasta- ' 
do do serviço durante 14 meses pre 
tendendo contar tal período como de 1 
efetivo serviço. Não é ê*te o entendi­
mento dos Tribunais Com efeito o 
art. 4/g da ConsoFdacno das Leis do ! 
Trabalho manda computar o tempo de 
serviço efetivo e não e pcFsível consi 
derar que um empregado que está pres­
tando serviço militar esteie em serviço 
efetivo na empresa em nne trabalhava 1 
ante* da incorporarão. NSn estendo êle 
à disposição' dc seu empregador não 
pode pretender & contagem dêsse pe- i

ríodo sem ofensa à Lei. O que a lei 
faculta ao empregado, pelos artigos 
471 e 472 de Consolidação das Leis 
do Trabalho é a volta ao cargo que 
ocupava e basta que se diga que o 
§ Io do artigo 472 trata expressamente 
da volta do empregado que estava 
prestando serviço militar e condiciona, 
até, tal volta a uma notificação por 
telegrama ou carta, declarando que tal 
comunicação é indispensável, para que 
tenha êle direito ao retorno. Portanto 
até a volta ao emprego está sujeita o 
exigências que a lei estabelece. Não 
há nenhum^ispositivo legal que per­
mita a contaa^ft de tempo quando o 
empregado’ n^J^tava à disposição do 
empregador.

Assim, resolvido este ponto, fica 
claro que o Reclamante não pode con­
tar o seu tempo de serviçe militar como 
de efetivo trabalho. Portanto não tinha 
mais de nove anos de serviço, como 
alege, e sim, apenas 8 anos, 8 meses 
e 11 dias,' como consta da sentença 
recorrida.

Não estava, portanto, às vésperas da 
estabilicíade, como alega. A sua dis­
pensa, portanto, não teria sido com o 
fim de evitar a empresa que fosse al­
cançada a estabilidade. Consta de fls. 
7, 10 e 11 que a Reclamada foi ftf*- 
çada a despedir, a pertir de abril, mais 
de 300 operários e juntamente com o 
Reclamante despediu mais de 25 de 
uma só vez, escolhendo os de maior 
tempo de serviço, por motivo de eco» 
nomia o dificuldades financeiras. O 
Reclamante foi pago de tudo o que lhe 
era devido, dando recibo de plena e 
gera! quitação, que se enctfntra a fls 8 
e nesse recibo apenas fêz a ressalva 
referente à vigência do novo salário 
mínimo pretendendo receber pelo novo 
nível salarial caso fôsse desde logo 
vigente o aumento decretado. E’. por­
tanto, o único ponto a ser discutido 
presente mente.

A decisão recorrida já resolveu a 
matéria com acerto, de acordo com o 
entendimento deste Tribunal dezenas 
de vêzes repetido. O Reclamante fir­
mou o seu recibo de quitação em 30 
de julho de 1956. O Decreto que fixou 
os novos níveis salariais é o de nume-
ro 39.604-A, de 14 de julho de 1956. 
cuja vigência, de acordo com o disposto 
no artigo 116 da Consolidação das Leis 
do Trai alho só pode ser contada e 
partir de 60 dias depois de sua publi 
cação <41 seja depois de 14 de setem­
bro de 1956. Nesse ponto tanto a Jun­
ta como o Tribuna] Regional foram 
unânimes em declarar que não tinh« 
qualquer procedência o pedido.

Era este o único ponto em que o Re­
clamante fazia restrições «c *irmar o 
seu recibo de plena e geral quitação, 
de fls. 8. Assim sendo, nego provi­
mento ao recurso para confirmar a sen­
tença do Tribunal Regional que está 
de acordo com a lei e a jurisprudência 
deste Tribunal.

Isto posto:
Acordam os Juizes da Primeira Tur­

ma do Tribunal Superior do Trebalho 
conhecer do recurso, unânimemente; no 
mérito', negar-lhe provimento, vencido 
o Sr. Ministro Godoy Ilha,

Rio de Janeiro. 23 de agò^to de 
1957. — A*t°lfo Serra. Presidente. — 
Rómulo Cardim. Relator.

Ciente — João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROC. TST-RR-788-57

O direito de postular em Juízo* 
Que cabe a todo cidadão, não to­
lera que se qualifique como falta 
injustificável o do dia em que dei­
xou o trabalhdor de comparecer 
para apresentar-se à Justiça, em 
processo em que foi autor.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, .como Recorrente, Com­
panhia Cervejaria Brahma e, como Re* 
corrido, Antônio Bernardino Gomes:

Trata-se de revista interposta de de* 
cisão, em embargos, da Ia Junte de 
Conciliação e Julgamento do Distrittf 
Federal, que confirmou a que por esse 
Juízo fora proferida originàriamente, 
na reclamação apresentada por Antônio 
Bernardino Gomes contra a ora recor* 
rente, e nos termos seguintes:.

“Cogita-se nestes autos de reclama* 
ção ajuizada por Antônio Bernadino 
Gomes contra a Companhia Cervejaria 
Brahma — Filial Hanseática. Quer o 
pagamento de 3 dias de salário, rela­
tivos ao dia em que faltou ao emprego 
para atender a uma audiência na Jus* 
tiça do Trabalho e do feriado e repouso 
remunerado consequentes.

Defende-se a emprêsa diendo 
nãc há dispositivo expresso de lei. qu» 
regule a espécie, isto é, que obriguo o 
empregador a pegar o salário corres­
pondente ao dia em que o empregedo 

; vem a Justiça do Trabalho e compa­
rece a audiência de reclamação qu® 
formulara que. igualmente, quanto a<> 

' repouso semanal, remunerado não e jta 
a reclamada obrigada ao esu p*ga- 

। mento, porquanto a falte de que trata 
' esse processo, não é daquelas cujos ?us- 
[ tificativas se imponha. por dispositivG 
’ de lei, nem tão pouco, foi espontânaa- 
mente. justificada pelo empregn< or, 
a reclamada obrigada ao çeu paga­
mento dos selários corresponder. *3 ao 
dia da aud;ência.

Tudo visto e examinado.
Não há disposição legal nue obrirue 

a reclamada a pagar o salário do dl® 
em que o reclamante faltou ao serviço 
para atender a audiência de reclama­
ção que ajuizou contra a empresa.

Salário, seeundo conceito legal 6 
contraprestacão de serviço. Ora. se não 
houve prestação de serv’cn e nsn foi 
por culpa do empregador (e e presun­
ção é de aue não foi o Pmnwlor o 
culpado, tnrto aue a acõn intentada 
dente), não há como compe1ir-<e n em- 
dente). n.o há como comne^r-se a cm- 
nrêsa ao nosíamento do sebri^ do dia 

| *m aue não houve contraprestacão de 
| «'e-vico.

No mais, nrocede a reclamarão iá 
nue. embora desobrigado n emnrega 7cr 
Io pagamento do salário relativo «<> f1ia 
em que houve prestação de «erv^o, 
não se nod<* deixai de reconhecer rue 
a feba fm iust'* F’ que o 
deixou de comparecer ao trabalho rara 
-»tender a uma audiên^iq cm ove era 
narte. usando do msis ler timo e in­
contestável direito de recorrer ao b«di- 
-íário. para protceer direito que julgava 
violado ou omeacadtf.

Vme ro’sa p c emnrepqdor Fc®t 
obrigado a pr.gar salário do dia em <n»e 

^o nrpcforõn de serviço ainda
•■•.vp a feita seie iu4a o*j In^tí^cpda. 
Outra é desobri^ar-se d*» do
repouso «em^nsl p dn feriado, quando 
r-e Irpfn de ilJSto”.

O recurso foí avíodn c^m pnA:« 
alínea h do art. 8°6 da C'*e*ohdr^x^ 
dps Lei* dc Trch-lbo anont^dn como 
ofpedido O f 1® do Pri 6®

4e 1949 e a Procuradoria Gerei
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a fia. 23, opina cc/ntràriamente ao seu 
conhecimento e provimento.

£’ o telatório.
VOTO

O recurso foi conhecido pela unani­
midade da E. Turma, e de cuja delibe­
ração participou, por entender que, 
prima tacie, impunha-se êsse conheci­
mento para a discussão de seu mérito. 
Quanto a êsse aspecto, entendi que bem 
decidira a Junta, dado que, embora não 
incluida na enumeração da» faltas jus­
tificadas que faz o S 1° do art. 6o da 
Lei 605, a falta para comparecimento 
à Justiça não se pode, de modo a!gum, 
haver por injustificada, ou ficar no cri­
tério do empregador, posto que se 
traduz êsse comparecimento em ato 
cívico inevitável, tanto para os qje a 
ela so apresentam como litigantes, ou 
como testemunhas arroladas.

No caso de empregado, sua ausência 
importaria no arquivamento sumário' da 
reclamação, (art. 844 da C. L. 
T.) e negar-lhe direito a comparecer 
à Justiça do Trabalho como autor — 
pois a tanto ccrresponae reconhecer 
como injustificada sua falta ao serviço 
equivalaria a aplicar-lhe verdadeira 
capitis diminutio em matéria de exer­
cício de direitos individuais o que a 
orcem constitucional vigente não tole­
raria . Pelo exposto, neguei provimento 
ao recurso.

Isto posto:
Acrrdam os Ju'zes da Segunda Tur­

ma do Tribunal Superior do Trabalho, 
sem divergência, conhecer do recurso; 
no mérito, negar-lhe provimento, ven­
cidos os Srs. Ministros Edgard Sanches, 
relatcr, e .fonas Meto de Carvalho.

Rio, 1 de julho de 1957. — Ed^ard 
Ribeiro Sanches, Presidente. — Oscar 
Saraiva. Relator ad-hoc.

Ciente. — João Antero de Carvalho. 
Procurador Geral. 


